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1. INTRODUÇÃO 

 

 O trabalho que ora vem a lume encerra uma proposta de 

sistematização das possibilidades materiais e processuais de implementação 

jurisdicional dos direitos sociais de natureza prestacional, pelo fio do paradigma 

neoconstitucionalista, tendo sido dividido em cinco partes.  

 A primeira é referente à proposta teórica, ideológica ou 

metodológica de superação da antinomia entre jusnaturalismo e juspositivismo, 

traduzida como neoconstitucionalismo.  

 A segunda é relativa à justiciabilidade dos direitos sociais, 

firmada a possibilidade de se reconhecer uma pretensão a prestações do Estado 

dedutível do enunciado de normas constitucionais de direitos fundamentais, 

independentemente de interposição legislativa.  

 A terceira é reservada à qualidade e quantidade do bem da vida, 

em razão da sindicabilidade das prestações materiais do Estado previstas em normas 

constitucionais definidoras de direitos sociais. 

A quarta é respeitante aos mecanismos de responsabilização da 

Administração Pública pelas omissões na implementação dos direitos sociais, 

fixadas a qualidade e quantidade do objeto das prestações do Estado. 

 A quinta sintetiza as conclusões do presente. 

 

2. NEOCONSTITUCIONALISMO 

 

 O neoconstitucionalismo é delineado como teoria, ideologia ou 

método de investigação dos sistemas jurídicos contemporâneos, com vistas à 

superação da antinomia entre naturalismo e positivismo jurídicos.3, 4  
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 A partir da constatação de que “as insuficiências do 

jusnaturalismo e do juspositivismo explicam uma nova concepção do Direito, um 

novo paradigma jurídico”,5 o neoconstitucionalismo pode ser examinado sob os 

ângulos metodológico e normativo.6, 7 

 

2.1. PLANO METODOLÓGICO 

 

 Sob o ângulo metodológico, o neoconstitucionalismo é direcionado a 

salientar a importância dos princípios gerais de direito, a reflexão sobre o papel 

desempenhado pela hermenêutica jurídica e a relevância da perspectiva 

argumentativa na compreensão do funcionamento do direito nas sociedades 

democráticas contemporâneas.8 

 Os princípios gerais de direito adquiriram normatividade, ostentando a 

qualidade de fonte material primária, com predominância hierárquica sobre a lei, o 

costume e o negócio jurídico, em virtude da distinção entre regras e princípios, 

reunidos sob a epígrafe “normas”.  

 A hermenêutica jurídica é individualizada por métodos modernos de 

interpretação constitucional, como, por exemplo, o científico-espiritual, o tópico-

problemático, o normativo-estruturante e o hermenêutico-concretizador. O método 

científico-espiritual é deduzido a partir da crítica à interpretação jurídica, por 

intermédio da apreciação global do texto constitucional, em seus aspectos 

teleológicos e materiais, com a finalidade de tornar a Constituição mais política do 

que jurídica. O método tópico-problemático é desenvolvido a partir do caráter 

prático da interpretação constitucional, visto que procura resolver os problemas 

concretos, e o caráter aberto, fragmentário ou indeterminado das normas 

constitucionais, posto que necessitam de uma operação de concretização, na qual é 

conferida ao intérprete a liberdade de conformação, para a obtenção da solução 

particularmente mais adequada para o caso concreto. O método normativo-

estruturante é elaborado a partir da diferenciação entre texto e norma constitucional, 

de maneira que a interpretação constitucional reduzir-se-ia à análise do programa 

normativo, simbolizado pelo enunciado prescritivo, e domínio normativo, traduzido 

pela parcela da realidade social consubstanciada pelo programa normativo, 

destinada à revelação da norma de decisão, isto é, norma imediata e concretamente 

aplicável ao caso concreto. O método hermenêutico-concretizador é extraído a 
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partir da submissão da atividade hermenêutica a pressupostos de natureza subjetiva 

e objetiva, de sorte que a interpretação constitucional restringir-se-ia a dois 

elementos, consistentes na pré-compreensão, ou seja, formação de um juízo, 

abstrato e antecipado, sobre a norma constitucional que figura como objeto da 

interpretação, e problema concreto, vale dizer, situação de fato em relação a qual a 

norma constitucional, uma vez interpretada, é aplicada. 

A teoria da argumentação é concebida como articulação de meios e 

técnicas para provocar e obter a adesão a teses sustentadas em face de auditórios, 

com a distinção entre demonstração e argumentação.9  

A demonstração é indigitada por raciocínios lógico-formais, fundada na 

idéia de evidência, de arte que no silogismo, a partir de premissas incontroversas, 

são obtidas conclusões necessárias, às quais deve aderir a universalidade de 

pessoas.10  

A argumentação é individualizada por raciocínios persuasivos, 

fundamentada na idéia de argumento, de molde que no entinema, a partir de 

premissas verossímeis, são obtidas conclusões relativas, às quais pode aderir o 

auditório particular, sendo certo que a efetividade do direito deflui da coercitividade 

das decisões judiciais (atos de autoridade) e da adesão voluntária da comunidade 

jurídica pela força dos argumentos (ato discursivamente legitimado), com a 

legitimação da primeira pela última.11, 12 

 

2.2. PLANO NORMATIVO 

 

 Sob o ângulo normativo, o neoconstitucionalismo é dirigido a salientar 

a força normativa da Constituição nos sistemas jurídicos contemporâneos, as 

transformações do conceito de Estado e a tutela dos direitos fundamentais como 

limitação à soberania do Estado.13  

 A força normativa advém da nova visão da supremacia da Constituição, 

que ocupa o centro do ordenamento jurídico, de onde irradia os seus efeitos, 

revestida de efetiva preeminência no sistema das fontes de Direito Positivo, da qual 

se infere o processo de “constitucionalização do Direito”.  

 As transformações do Estado são inerentes à nação e soberania. A nação 

não é suficiente para a instituição da ordem econômica em vista da sociedade de 

massa, na medida em que a globalização proporciona o alargamento das relações 
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econômicas, que alcançam todas as comunidades nacionais, com a nova divisão 

transnacional do trabalho, a concentração empresarial e a abertura e integração de 

mercados. A soberania não satisfaz aos imperativos de segurança, uma vez que, na 

ordem interna, o Estado perde a capacidade de regular todas as condutas 

desenvolvidas nos limites do seu território, bem assim, na ordem externa, a 

superioridade bélica de algumas organizações políticas possibilita intervenções 

militares sobre as outras,  

que não dispõem de força para dissuadir pretensões externas. A relativização dos 

conceitos de nação e soberania é revelada pelo patriotismo constitucional, isto é, 

fator de integração social em torno de uma cultura política sobre princípios 

constitucionais, que não depende necessariamente de uma origem étnica, geográfica, 

institucional, linguística ou religiosa comum, capaz de respeitar tanto os direitos 

humanos quanto a integridade de diferentes formas de vida na sociedade 

multicultural, politicamente organizada em Estados cujos poderes supremos e 

independentes podem ser restringidos sob o aspecto quantitativo, e não também 

sob o aspecto qualitativo.  

 Os direitos fundamentais são conceituados como direitos subjetivos, assentes no 

direito objetivo, positivados no texto constitucional, ou não, com aplicação nas 

relações públicas e privadas, inclusive os de natureza social, cuja justiciabilidade é 

objeto de controvérsia doutrinária e jurisprudencial.14, 15 

 

3. JUSTICIABILIDADE DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

 Os direitos sociais são direitos fundamentais próprios do homem-social, 

porque dizem respeito a um complexo de relações sociais, econômicas ou culturais 

que a pessoa desenvolve para realização da vida em todas as suas potencialidades, 

sem as quais o seu titular não poderia alcançar e fruir dos bens de que necessita.16  

 Nesta ordem de ideias, como “o rigoroso cuidado na terminologia não 

é uma exigência ditada pela gramática para a beleza do estilo, mas é uma exigência 

fundamental para construir qualquer ciência”,17 há a distinção entre os conceitos de 

direitos sociais e direitos prestacionais, na medida em que aqueles podem ser 

satisfeitos por uma omissão,18 como, por exemplo, o direito de greve (arts. 9º, 37, 

inc. VII, e 142, § 3º, inc. IV).19 Outrossim, há a diferenciação entre as concepções 

de direitos sociais e políticas públicas, uma vez que estas são resumidas às condutas 
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da Administração Pública dirigidas à consecução de programas enumerados em 

normas constitucionais ou legais, sujeitas ao controle judicial no tocante à eficiência 

dos meios empregados e à avaliação dos resultados alcançados,20 como, por 

exemplo, as políticas de assistência social (arts. 203 e 204), construção de moradias 

(art. 23, inc. IX), deficiência física, mental e sensorial (art. 24, inc. XIV), 

desenvolvimento urbano (arts. 182 e 183), educação pública (arts. 205 a 214), 

família, criança, adolescente e idoso (arts. 226 a 230), fomento ao desporto (art. 

217), meio ambiente (arts. 170, inc. VI, e 225), patrimônio cultural (arts. 215 e 216), 

patrimônio genético (art. 225, inc. II), pleno emprego (arts. 7º, inc. I, e 170, inc. 

VIII), populações indígenas (arts. 129, inc. V, 231 e 232), previdência social (art. 

201), reforma agrária (arts. 170, inc. III, e 187, § 2º), recursos hídricos (arts. 20, § 

1º, e 21, inc. XIX), redução das desigualdades regionais e sociais (arts. 3º, inc. III, 

e 170, inc. VII), relações de consumo (arts. 5º, inc. XXXII, e 170, inc. V), saúde 

pública (arts. 23, inc. II, 24, inc. XII, 196 a 200) e segurança pública (art. 144, todos 

da Constituição da República),21 a despeito de obstáculos de natureza política, 

normativa e financeira.22, 23 

 

3.1. OBSTÁCULO POLÍTICO 

 

 Sob o aspecto político, conquanto a doutrina tradicional deixe 

consignado que os órgãos judiciários não dispõem de competência para decidir 

sobre a alocação de recursos financeiros, de acordo com um juízo político (de 

conveniência e oportunidade) que não lhes é próprio,24 a teoria da separação de 

poderes não se nos afigura como objeção à implementação dos direitos sociais. 

 De um lado, a “redefinição do sistema de freios e contrapesos” é 

indicada pelo redimensionamento das funções do Estado.25 Em si, as funções 

estatais são reformuladas pela adoção de um novo modelo de consensualidade e 

subsidiariedade do Estado, no qual a organização política é convertida em 

instrumento a ser conduzido e controlado pela sociedade, no sentido de reequilibrar 

a relação entre esta e aquele, com a consequente reestruturação da legislação, pela 

atribuição legal de poder normativo a agências reguladoras para o estabelecimento 

de diretrizes, em atenção ao marco regulatório previamente definido em lei 

ordinária, da administração, pela transferência da execução de atividades públicas 

a entidades privadas, por via da qual se dá a redução do tamanho do Estado a 
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dimensões adequadas para desempenhar as funções que lhe comete a sociedade, e 

da jurisdição, pelo uso de precedentes judiciais de aplicação obrigatória, tal como 

os enunciados ou verbetes da súmula da jurisprudência predominante com eficácia 

vinculante.26 Entre si, as funções estatais são reformuladas pelo advento de um novo 

modelo de controle interorgânico, no qual há a sobreposição das atividades do 

Estado, com o consequente regime de colaboração de poderes, tal como o controle 

do processo legislativo pelo Poder Executivo, controle da organização judiciária 

pelo Poder Legislativo e controle das omissões administrativas pelo Poder 

Judiciário, de maneira que os Magistrados devem funcionar como agentes de 

mudanças sociais, na qualidade de co-responsáveis pela atividade providencial do 

Estado, sendo-lhes imposta a execução, e não a formulação, de políticas públicas.27 

 De outro lado, a “crise da discricionariedade administrativa” é indiciada 

pela vinculação à juridicidade, dado que o espaço decisório infenso ao controle 

judicial transforma-se em espaço carecedor de legitimação, no qual os atos e 

políticas públicas devem ser objeto de fundamentação, a teor dos parâmetros 

jurídicos estabelecidos pela Constituição, leis ou atos normativos dos próprios 

órgãos ou entidades da Administração Pública.28 Em consequência, a teoria da 

vinculação direta dos atos administrativos aos princípios constitucionais, legais ou 

regulamentares permite a identificação de graus de vinculação dos atos 

administrativos à juridicidade, não havendo que se falar em diferença de natureza 

entre os atos vinculados e discricionários, de sorte que quanto maior o grau de 

vinculação da atividade administrativa, mais intenso deve ser o grau de 

controlabilidade judicial, como ocorre nas hipóteses de restrição de direitos 

fundamentais.29 

 Em face do exposto, o Estado contemporâneo impõe a remodelação 

funcional dos Poderes, de forma a garantir a efetividade do sistema de freios e 

contrapesos, bem assim o espaço da discricionariedade, para que a “separação dos 

poderes não se interponha como um véu ideológico que dissimule e inverta a 

natureza eminentemente política do Direito”.30 

 

3.2. OBSTÁCULO NORMATIVO 

 

 Sob o aspecto normativo, embora a doutrina refutada enfatize que as 

normas constitucionais fazem uso de conceitos indeterminados, desprovidas da 
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qualidade da aplicabilidade direta, imediata e integral,31 a indeterminação do 

conteúdo dos direitos sociais não tem o condão de tolher a sindicabilidade de 

prestações estatais. 

 A questão submetida à discussão encontra resposta no princípio da 

máxima efetividade, segundo o qual à norma constitucional, sujeita à atividade 

hermenêutica, deve ser atribuído o sentido que maior eficácia lhe conceda,32 sendo 

vedada a interpretação que lhe suprima ou diminua a finalidade,33 de arte a 

possibilitar que as normas veiculadas pela Constituição sejam invocáveis perante o 

Poder Judiciário para a solução de casos concretos, inclusive as regras e princípios 

de conteúdo social,34 tendo em conta que os órgãos judiciários devem realizar uma 

ação de “inclusão dos excluídos”, em ordem a “eliminar as perversas divisões que 

caracterizam a sociedade brasileira”.35 

 

3.3. OBSTÁCULO FINANCEIRO 

 

 Sob o aspecto financeiro, malgrado os doutrinadores concluam que a 

implementação dos direitos sociais está condicionada às dotações de receitas 

públicas, sob pena de transfiguração da legalidade orçamentária, bem como, ainda 

que o Estado dispusesse de todos os recursos para a consecução das necessidades 

materiais, seria impossível a extensão das prestações a outras pessoas, sob pena de 

transgressão da igualdade,36 o limite da reserva do possível não é parâmetro 

definidor de justiciabilidade dos direitos fundamentais em jogo.  

 A um, porque os direitos, liberdades e garantias podem exigir a 

alocação de recursos públicos, como, por exemplo, a segurança física, da mesma 

forma que os direitos sociais, econômicos e culturais podem dispensar os aportes 

orçamentários financiados pela receita de tributos, como, por exemplo, os referentes 

às prestações materiais do Estado condicionadas ao pagamento de tarifas ou preços 

públicos, de molde que a diferença entre os direitos individuais e sociais, no que 

toca ao custo, é uma questão de grau, e não de natureza.37 

 A dois, porque não se pode transferir ao próprio agente estatal 

responsável pela obrigação a exclusiva e unilateral competência de definir o que é 

possível, ou não, em termos de efetivação dos direitos sociais.38 

 A três, porque a norma veiculada pelo art. 100, caput, §§ 1º e 3º, da 

Constituição da República, é alusiva à execução por quantia certa, não atingindo a 
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execução de obrigação de fazer contra a Fazenda Pública e, por conseguinte, não 

significando uma limitação do poder jurisdicional na imposição de medidas 

tendentes à satisfação da obrigação exequenda.39 

 A quatro, porque a recepção do limite da reserva do possível, do sistema 

jurídico germânico pelo ordenamento normativo brasileiro, não foi objeto de 

aclimatações, negativas ou positivas, que possibilitariam a adequação do modelo 

jurídico ao quadro sócio-político nacional.40 

 À guisa de conclusão, o Supremo Tribunal Federal decidiu que “o 

Estado deve assumir as funções que lhe são próprias, sendo certo, também, que os 

problemas orçamentários não podem obstaculizar o implemento do que previsto 

constitucionalmente”.41 Em outras palavras: "a falta de previsão orçamentária não 

deve preocupar o juiz a quem incumbe a administração da justiça, mas apenas o 

administrador. Entre proteger a  

inviolabilidade dos direitos fundamentais ou fazer prevalecer contra essa 

prerrogativa fundamental um interesse financeiro e secundário do Estado, razões de 

ordem ético-jurídica impõem ao julgador uma só e possível opção: problemas 

orçamentários não podem obstar a previsão constitucional”.42  

 

4. QUALIDADE E QUANTIDADE DA PRESTAÇÃO ESTATAL  

 

 Os bens da vida, considerando a sindicabilidade das prestações 

materiais do Estado previstas em normas constitucionais definidoras de direitos sociais, 

devem ser qualificados e quantificados. 

 A respeito, o conceito de mínimo existencial (“Existenzminimum”), 

demarcado pelas condições elementares necessárias à existência humana,43 consiste 

no núcleo sobre o qual se debruçam as modernas teorias jurídicas, intituladas como 

restritiva, intermediária e ampliativa.44  

 

4.1. POSIÇÃO RESTRITIVA 

 

 José Carlos Vieira de Andrade, assim como Ricardo Lobo Torres, 

salientam que o objeto da prestação estatal está posicionado dentro do limite do 

mínimo existencial, dotado da eficácia própria dos direitos individuais, in textus: 

“ao impor tarefas, os preceitos acerca dos direitos sociais fornecem critérios para 
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determinação do conteúdo mínimo das pretensões individuais, que constituem 

posições jurídicas subjetivas. Porém, estas incumbências ou tarefas não estão 

suficientemente determinadas pela Constituição para vincularem imediatamente os 

poderes públicos para além desse mínimo – nem podem ser determinadas pelos 

juízes quanto aos destinatários ou quanto aos pressupostos e extensão do conteúdo 

dos direitos respectivos”,45 de maneira que “o mínimo existencial, como direito às 

condições de liberdade, exibe o status positivus libertatis”.46 

 

4.2. POSIÇÃO INTERMEDIÁRIA 

 

 José Joaquim Gomes Canotilho, bem como Ingo Wolfgang Sarlet, 

sustentam que objeto da prestação estatal pode estar posicionado fora do limite do 

mínimo existencial, malgrado os bens da vida que transcendam às condições 

elementares necessárias à existência humana não se afigurem suscetíveis de 

imposição judicial, in verbis: “se a pessoa tem direito a prestações existenciais 

mínimas entendidas como dimensão indeclinável do direito à vida, não se afirma 

que ele tenha um direito de ação perante o poder público. Uma coisa é afirmar a 

existência de um direito, outra coisa é determinar quais são os modos ou formas de 

proteção desse direito. O fato de se reconhecer um direito à vida como direito 

positivo a prestações existenciais mínimas, tendo como destinatário o poder 

público, não significa impor como o Estado deve densificar esse direito social”,47 

de molde que “poder-se-á sustentar que, na esfera de um padrão mínimo de 

existência humana, haverá como reconhecer um direito subjetivo definitivo a 

prestações, admitindo-se, onde tal mínimo é ultrapassado, tão somente um direito 

subjetivo prima facie”.48 

 

4.3. POSIÇÃO AMPLIATIVA 

 

 Em que pese a opinião de alguns dos mais festejados autores, nacionais 

e estrangeiros, sustentamos a possibilidade de deflagração da jurisdição, pelo meio 

do exercício de ação condenatória em obrigação de fazer, com o fim de possibilitar 

a obtenção de prestações materiais do Estado que não se encontrem nos estreitos 

limites das necessidades existenciais e, por via de consequência, a satisfação da 

personalidade humana. 
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 Não se desconhece que o posicionamento que se consolida nos 

ordenamentos anglo-saxônicos,49 bem assim nos romano-germânicos,50 subordina 

o regular exercício do direito da ação, através da qual as relações sociais, 

econômicas ou culturais que o autor desenvolve para realização da vida em todas 

as suas potencialidades são levadas à cognição judicial, ao limite do mínimo 

existencial. Todavia, no campo do Direito Processual, a vinculação entre o direito 

ao exercício da atividade jurisdicional e o direito a um mínimo de existência 

humana condigna, a toda evidência, não se coaduna com a natureza abstrata e 

autônoma da ação judicial, cuja iniciativa não depende da titularidade do direito 

afirmado em Juízo,51 sem olvidar que o limite do mínimo existencial, no campo do 

Direito Material, não se compraz com as funções desempenhadas pelo Estado 

contemporâneo, cujo funcionamento é predisposto à consecução, com a máxima 

eficiência, de todas as demandas da sociedade.52, 53 

 

5. RESPONSABILIDADE PELAS OMISSÕES ADMINISTRATIVAS 

 

 Os mecanismos de responsabilização da Administração Pública pelas 

omissões na implementação dos direitos sociais, que, a nosso sentir, não é limitada 

pelo mínimo existencial, são revestidos de natureza político-administrativa, penal 

e/ou civil.54 

  

5.1. MEIOS DE COERÇÃO 

 

 No tocante aos meios de coerção, as omissões administrativas na 

implementação dos direitos sociais podem ensejar o pagamento de multa, como 

também a decretação de prisão civil pela prática de ato atentatório à dignidade e 

autoridade da Justiça.55 

 A multa pelo desrespeito ao princípio da probidade processual pode ser 

cominada nos autos de processos instaurados pelo exercício de ação de condenação 

em obrigação de fazer contra a Fazenda Pública, em razão do descumprimento, total 

ou parcial, de provimentos judiciais de caráter antecipatório ou final, em montante 

a ser fixado em atenção à gravidade da conduta e não superior a vinte por cento do 

valor da causa, sob pena de inscrição do valor como dívida ativa da União ou 

Estado, a teor do art. 77, inc. IV, §§ 2° e 3°, do Código de Processo Civil.56 
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 A prisão civil por ato atentatório ao exercício da jurisdição pode ser 

decretada por ordem fundamentada de autoridade competente, na hipótese de 

violação dos deveres das partes e dos seus procuradores, uma vez que a medida de 

constrição da liberdade de locomoção não é motivada pelo inadimplemento de 

dívida de alimentante, à vista do art. 5º, inc. LXVII, in fine, da Constituição da 

República, bem como do art. 7°, n° 7, da Convenção Americana sobre Direitos 

Humanos, cujo texto foi aprovado pelo Decreto Legislativo n° 27/92.57, 58 

 

5.2. MEIOS DE SUB-ROGAÇÃO 

 

 No tocante aos meios de sub-rogação nas prestações do Estado, as 

omissões na implementação dos direitos sociais são persequíveis por processos de 

natureza político-administrativa, penal e civil.59  

 

5.2.1. RESPONSABILIDADE POLÍTICO-ADMINISTRATIVA 

 

 Primeiramente, as condutas omissivas dos agentes públicos que 

atentem contra o livre exercício dos direitos sociais podem configurar crime de 

responsabilidade do Presidente ou Governadores de Estados,60 bem assim infração 

político-administrativa dos Prefeitos de Municípios,61 com espeque nos arts. 4°, inc. 

III, 7° e 74, initio, da Lei n° 1.079/50, e art. 4°, do Decreto-lei n° 201/67.62 

 

5.2.2. RESPONSABILIDADE PENAL 

 

 Secundariamente, as condutas omissivas dos agentes públicos que 

retardem ou deixem de praticar, indevidamente, ato de ofício, ou pratiquem-no 

contra disposição expressa de lei, penal ou não, para a satisfação de interesse ou 

sentimento pessoal, podem conformar delito contra a Administração Pública em 

geral, com esteio no art. 319, do Código Penal.63  

 

5.2.3. RESPONSABILIDADE CIVIL 

 

 Terciariamente, as condutas omissivas dos órgãos públicos que 

ameacem ou lesem interesses metaindividuais suscetíveis de tutela coletiva podem 
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ser objeto de procedimentos administrativos, como, por exemplo, as 

recomendações, inquérito civil e termo de ajustamento de conduta,64 e de processos 

jurisdicionais, como, por exemplo, a ação popular, mandado de segurança coletivo 

e ação civil de iniciativa pública,65 de acordo com os arts. 6°, incs. VII e XX, da Lei 

Complementar n° 75/93, arts. 5°, § 6°, e 8°, § 1°, da Lei n° 7.347/85, e arts. 25, inc. 

IV, e 27, parágrafo único, inc. IV, da Lei n° 8.625/93.66 

 Vexata quaestio é relativa à tutela específica da obrigação de fazer, 

simbolizada pela possibilidade de o Poder Judiciário impor a disponibilização 

orçamentária dos recursos necessários para a consecução das obrigações da 

Administração Pública ou, em casos urgentes, o remanejamento dos valores 

consignados para determinadas atividades, dentro dos limites do orçamento, tendo 

deliberado o Superior Tribunal de Justiça, na esteira da melhor doutrina, pela 

“outorga judicial de tutela específica da obrigação de fazer para que a 

Administração Pública destine do orçamento verba própria para cumpri-la”,67 “a 

fim de atender a propostas políticas certas e determinadas”.68, 69, 70 

 

6. CONCLUSÃO 

 

 Ex positis, a conclusão do presente trabalho se dirige no sentido da 

justiciabilidade dos direitos sociais de natureza prestacional, com vistas à satisfação 

da personalidade em todas as suas potencialidades, sob pena de responsabilização 

político-administrativa, penal e/ou civil da Administração Pública pelas condutas 

omissivas que lhe forem imputáveis, tendo em vista que “as realidades de hoje 

foram utopias de ontem”.71 
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